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PREGÃO ELETRÔNICO 112/2016 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que Universidade Federal de 

Ouro Preto-UFOP, por meio da Coordenadoria de Suprimentos, localizada no Campus 

Universitário do Morro do Cruzeiro, CEP 35400-000, Ouro Preto /MG, telefones: (31) 3559-

1388, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor 

preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de 

maio de 2005, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, 

do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste edital.  

Data da sessão: 10/01/2017 

Horário: 10:00 

Local: www.comprasnet.gov.br 

 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 

 

Lançamento das propostas:   www.comprasnet.gov.br 

Retirada do edital e anexos:  www.ufop.br (ícone licitações)  

  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o 

fornecimento de Água Mineral, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste edital e seus anexos. 

1.2. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas 

no CATMAT do Comprasnet e as especificações constantes do anexo I deste edital, 

prevalecerão as especificações do anexo I. 

1.3. A licitação será feita em grupo único, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que compõe o grupo. 

Sendo que será vencedor o licitante que der o menor preço no grupo. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal-Comprasnet, no sítio www.comprasnet.gov.br, com a solicitação de login e senha 

pelo interessado. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.ufop.br/
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2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este pregão. 

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

3.1. Poderão participar deste pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -SICAF, conforme disposto no §3º do 

artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente; 

3.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

3.2.4. que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 

credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.5. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

3.2.6. entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;    

3.3. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” 

em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.3.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 

arts. 42 a 49;  

3.3.1.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não 

ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO – UFOP 

Diretoria de Orçamentos e Finanças - DOF 

Centro de Convergência- Campus Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG – Brasil 

 Homepage: http://www.ufop.br - E-mail: csu@dof.ufop.br - Fone: (31) 3559-1388  
3 

 
de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa; 

3.3.2. que está ciente e concorda com as condições do edital e seus anexos, bem 

como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital; 

3.3.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.3.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.3.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

4. ENVIO DAS PROPOSTAS 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 

e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

4.2. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF. 

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 

apresentadas.   

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.6.1. Valor unitário e total do item  

4.6.2. marca; 

4.6.3. fabricante;  

4.6.4. descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia. 
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4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada. 

 

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a noventa dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

 

 

5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

5.2.  O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 

de Referência.  

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. 

 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, imediatamente todos os participantes serão 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

 

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
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5.9. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

 

5.10. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes. 

 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do pregoeiro. O 

sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

 

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, 

na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

 

5.13. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

 

5.14. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 

proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

 

5.16. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 

demais licitantes microempresa, empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

 

5.17. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa, empresa 

de pequeno porte e equiparados que se encontrem em situação de empate, será realizado 

sorteio para que se identifique a primeira que poderá apresentar melhor oferta.  
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5.18. Para aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-

A da Lei n° 8.248, de 1991, após o procedimento de "empate ficto" das microempresas e 

empresas de pequeno porte, caso mantido o empate, deverá ser observado o direito de 

preferência estipulado no art. 3° da mesma lei, conforme procedimento estabelecido nos arts. 

5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010.  

 

5.19. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens: 

5.19.1. produzidos no País; 

5.19.2. produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

5.19.3. produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.20. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para 

o qual os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 

 

 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

  

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

 

6.2. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração.  

 

6.3. O pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio 

de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

6.3.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade com o 

Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, 

além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas.  
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6.3.2. O prazo estabelecido pelo pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo pregoeiro.  

6.4. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

6.5. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma. 

6.6. O pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 

ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste edital. 

6.6.1. Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

6.6.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

6.7. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 

caso. 

7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. O pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação 

econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 

13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10. 

7.1.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 

SICAF. 

7.1.2. Caso o pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do 

sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será 

convocado a encaminhar, documento válido que comprove o atendimento das 

exigências deste edital, sob pena de inabilitação, ressalvado o disposto quanto à 

comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 

das sociedades cooperativas, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.2. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa 
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SLTI/MPOG nº 2, de 2010, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 

Habilitação Jurídica, à Regularidade Fiscal e trabalhista: 

7.3. Habilitação jurídica:  

7.3.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis;  

7.3.2. em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de 

responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores;  

7.3.3. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

7.3.4. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso 

de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

7.3.5. no caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro 

de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

7.3.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País. 

7.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

7.4.2. prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

quanto aos demais tributos federais e à Divida Ativa da União, por elas administrados, 

conforme art. 1º, inciso I, do Decreto nº 6.106/07);  

7.4.3. prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS); 

7.4.4. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.4.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
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7.4.6. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.4.7. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante;  

7.4.8. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual  do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

7.4.9. caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de 

pequeno porte, ou sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação.  

7.4.10. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

7.4.11. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta; 

7.5. no caso de bens para pronta entrega, não será exigido da microempresa, empresa 

de pequeno porte, nem da sociedade cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 

2007, a apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do 

Decreto nº 6.204, de 5 de setembro de 2007); 

7.6. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 

existência da sociedade; 

7.6.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 

7.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados pelos licitantes via e-mail csu@dof.ufop.br, após solicitação do 

pregoeiro no sistema eletrônico.  Posteriormente, serão remetidos em original, por qualquer 

processo de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
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Administração, desde que conferido(s) com o original, ou publicação em órgão da imprensa 

oficial, para análise, após encerrado o prazo para o encaminhamento via e-mail; 

7.8. Se a menor proposta ofertada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 2 (dois) dias úteis, após 

solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 

prorrogado por igual período. 

7.8.1. A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada 

a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo 

prazo para regularização.  

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.10. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste edital. 

7.11. O pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, consultará os sistemas de registros 

de sanções SICAF, LISTA DE INIDÔNEOS DO TCU, CNJ E CEIS, visando aferir eventual 

sanção aplicada à licitante, cujo efeito torne-a proibida de participar deste certame.  

7.12. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.13. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

8.  DOS RECURSOS 

8.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, será concedido o prazo de 

no mínimo vinte minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de 

forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

8.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 
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8.2.1. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

8.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

8.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 

dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

8.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

8.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste edital. 

9. DO CONTRATO 

9.1. Será lavrado termo de contrato entre a Universidade Federal de Ouro Preto e o 

licitante vencedor, prevalecendo para a espécie as prescrições dos artigos 54 e 88 da Lei n.º. 

8.666/93, de acordo com a minuta de contrato (anexo III); 

9.2. homologado o presente pregão e emitida a respectiva Nota de Empenho, o 

adjudicado será convocado para no prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar o termo de 

contrato; 

9.3. o conteúdo deste Pregão, dos anexos e especificações que o acompanham, bem 

como a proposta do licitante vencedor, farão parte integrante do contrato, independentemente 

de transcrição; 

9.4. o adjudicado perderá todos os direitos decorrentes desta licitação se não atender o 

chamado para a assinatura do termo de contrato e retirada dos instrumentos contratuais, 

sujeitando-se às penalidades previstas para os casos de inadimplência; 

9.5. a garantia contratual será dispensada, em face das condições da execução 

contratual, forma de pagamento e faculdade do artigo 56, caput da lei 8.666/93. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 
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10.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

11. DO PREÇO 

11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

12. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

12.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

previstos no Termo de Referência. 

13.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 

partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, 

para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

14.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 

3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada e depois de verificada a regularidade fiscal do 

contratado no SICAF.  

14.4. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o 

pagamento, se o fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, 

a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual.   

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

14.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 
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14.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

14.7.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

15.1.1. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de 

preços; 

15.1.2. apresentar documentação falsa; 

15.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

15.1.5. não mantiver a proposta; 

15.1.6. cometer fraude fiscal; 

15.1.7. comportar-se modo inidôneo. 

15.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

15.3.1. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

15.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

15.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 
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15.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

15.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

15.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este edital. 

16.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

csu@dof.ufop.br. 

16.3. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro 

horas. 

16.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

16.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no 

edital. 

16.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

16.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário pelo pregoeiro.   
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17.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

17.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

17.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

17.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

17.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

17.8. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

17.9. O edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.ufop.br 

ícone licitações, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço: Coordenadoria de 

Suprimentos da UFOP, situado no Campus Universitário - Centro de Convergência – Morro 

do Cruzeiro – Ouro Preto/MG, telefone (31) 3559-1388, nos dias úteis, no horário das 09 

horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

17.10. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

17.10.1. ANEXO I - Termo de Referência 

17.10.2. ANEXO II - Modelo de proposta comercial 

17.10.3. ANEXO III - Minuta do termo de contrato 

Ouro Preto, 20 de dezembro de 2015. 

 

 

Danilo Tiago Silveira 

Pregoeiro 

 

http://www.ufop.br/
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ANEXO I 

 

TERMO REFERÊNCIA  

 

LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO ELETRÔNICO N°. 112/2016 

 

1. OBJETIVO 
Fornecimento de Água Mineral, conforme especificações e condições no presente termo. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES 

As especificações dos itens encontram-se detalhadas abaixo: 

 

Grupo Único 

ITEM QTDE. UND DESCRIÇÃO UNIT (R$) TOTAL (R$) 

1 400.00 GL  AGUA MINERAL GALÃO 20 LITROS     
AGUA MINERAL INCOLOR, INODORA, INSÍPIDA, NATURAL, 
SEM GÁS, EMBALAGEM ACONDICIONADA EM GALÕES DE 
POLIPROPILENO, TAMPA DE PRESSÃO E/OU ROSCA E 
LACRE, CONTENDO 20 (VINTE) LITROS CADA GALÃO, EM 
CONDIÇÕES DE CONSUMO DE ACORDO COM O DECRETO 
3029/99 (ANVISA) E RESOLUÇÃO 54/00 (DNPM). . PADRÃO 
IGUAL OU SUPERIOR A ÁGUA MINERAL INGÁ. 
 

 

  

2 40.00 CX  ÁGUA MINERAL INCOLOR, INODORA, INSÍPIDA, NATURAL, 
SEM GÁS, CAIXA COM 48 COPOS DE 200 ML. PADRÃO IGUAL 
OU SUPERIOR A ÁGUA MINERAL INGÁ. 
 
 

 

  

3 500.00 UN  ÁGUA MINERAL INCOLOR, INODORA, INSÍPIDA, NATURAL, 
SEM GÁS, CAIXA COM 12 FRASCOS DE 1500 ML. PADRÃO 
IGUAL OU SUPERIOR A ÁGUA MINERAL INGÁ. 
 

 

  

 

3. JUSTIFICATIVA 

Fornecimento parcelado de Água Mineral para reposição de estoque do Almoxarifado 

Central, visando o atendimento às unidades acadêmicas e administrativas desta Instituição, 

durante o corrente exercício. 

 

4. ESTRATEGIAS DE SUPRIMENTO 

As estratégias de suprimento estão baseadas na identificação e informações sobre o grupo de 

suprimento, tais como: os volumes utilizados e consumidos, preços praticados, especificações 

de qualidade, processos de produção, processos de compras anteriores, identificação de 

possíveis fornecedores, volumes de fornecimento, localização física. Busca-se uma avaliação 

contínua das estratégias através de reavaliações de tempos em tempos para: detectar 

alterações de mercado, saber das novas capacidades dos fornecedores, descobrir novos 

fornecedores, monitorar a evolução dos grupos de suprimentos. O fornecimento do material 

será efetuado conforme solicitação das unidades da UFOP, obedecendo aos prazos, locais e 

horários especificados no presente Termo. 

 

 

5. ESTIMATIVA DE CUSTO 

A despesa com a presente aquisição está estimada em R$ 11.884,00(onze mil e oitocentos e 

oitenta e quatro reais). 
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6. PRAZOS 

6.1. As entregas deverão ser realizadas no prazo de 24 horas, após solicitação da chefia do 

Almoxarifado da UFOP ou outro designado pelo mesmo, de acordo com as demais condições 

deste Termo; 

6.2 A validade da proposta deverá ser de no mínimo 90 (noventa) dias corridos. 

 

7. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

7.1 A entrega deverá ser feita diretamente na Universidade Federal de Ouro Preto - 

Almoxarifado Central - Campus Universitário - Morro do Cruzeiro - Ouro Preto/MG - CEP 

35.400-000, nos horários de 08h00minh as 11h00minh e das 14h00minh às 16h30minh, de 

segunda a sexta feira. O fornecedor deverá, antes de efetuar a entrega, entrar em contato com 

a CSU pelos telefones (31) 3559-1393/1399 para fins de agendamento. 

7.2 Os bens deverão ser entregues e acondicionados adequadamente, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte. 

 

8. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM 

 

8.1 O recebimento dos materiais objeto da licitação, estará condicionado à conferência 

quantitativa e qualitativa para aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a substituir 

eventuais itens danificados que forem recebidos.  

 

8.2 O fornecedor deverá remover, às suas expensas, todo o bem que estiver em desacordo 

com as especificações básicas e/ou aquele que for constatado dano em decorrência de 

transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.  

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

9.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

9.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

9.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

9.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 
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10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

10.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

10.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

 

11. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os recursos estão alocados no orçamento de 2015, Cumprindo o Disposto no Caput do 

Artigo 38 da Lei 8.666/93; Classificação da Despesa: Fonte Recurso 112; PTRES: 108551; 

Ação Gov: 20RK; Elemento Despesa: 3339030. 

11.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento e inspeção do 

objeto licitado pelos setores responsáveis, através de depósito em conta bancária indicada pelo 

fornecedor, condicionado à apresentação da Nota Fiscal, observado o disposto no art. 5° e no 

inciso II do § 4° do art. 40 da lei n°. 8.666/93. 

11.3. Dos pagamentos a serem efetuados serão descontadas, compulsoriamente, as multas 

previstas e sanções pecuniárias aplicadas, quando for o caso; 

11.4. A não entrega dos bens em perfeitas condições de uso, na data pactuada, implicará nas 

sanções previstas na lei n°. 8.666/93 - Lei de licitações e suas alterações, bem como no 

Decreto n° 10.520/2002, que regulamenta o Pregão na forma eletrônica. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que:  

12.1.1 não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro 

de preços, quando for o caso; 

12.1.2 apresentar documentação falsa; 

12.1.3 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

12.1.4 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

12.1.5 não mantiver a proposta; 

12.1.6 cometer fraude fiscal; 

12.1.7 comportar-se modo inidôneo. 

12.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

12.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

12.4 Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
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12.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

12.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

12.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

12.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

12.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

 

 

Rogério Alexandre Morais 

Coordenador de Suprimentos 

 

 

Aprovado por: 

 

Eduardo Curtiss dos Santos 

Ordenador de despesas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO – UFOP 

Diretoria de Orçamentos e Finanças - DOF 

Centro de Convergência- Campus Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG – Brasil 

 Homepage: http://www.ufop.br - E-mail: csu@dof.ufop.br - Fone: (31) 3559-1388  
20 

 
ANEXO II 

PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 112/2016 
 

Prezados Senhores 

  

            Apresentamos nossa proposta de preços para os itens abaixo relacionados objetivando 

o fornecimento a essa Universidade, de acordo com o disposto no edital licitatório e 

ordenamentos legais cabíveis. 

             Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a elas nos 

submetemos para todos os fins de direito. 

  

Razão social:                                                                       CNPJ:                  

           

Banco:                                  Agencia:                                 Conta:               

 

Praça de pagamento:                                                          Contato:                                    

 

Fone:                                    Fax:                                         e-mail:                                       

 

ITEM QTDE. UND DESCRIÇÃO UNIT (R$) TOTAL (R$) 

1      

2      

3      

VALOR TOTAL  

O valor total será distribuído na proposta de preços contemplando preço de cada item. Transporte, carga e 

descarga por conta do fornecedor, até o interior do armazenamento, nos locais indicados pela chefia da Divisão 

do Almoxarifado, por ocasião dos pedidos. Seguro e despesas diretas e indiretas deverão ser inclusos no 

preço.Todos os itens do edital e anexos deverão ser considerados para composição do custo. 

Deverá ser indicado nome, identificação, cargo e telefone de contato da pessoa para contatos. 

Identificação e assinatura do Proponente 

Carimbo do CNPJ 
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ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ÁGUA 

MINERAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO E A 

EMPRESA.........................................................................         

(PROCESSO UFOP Nº 23109-005614/2016-41) 

 

A Universidade Federal de Ouro Preto (UFOP), Instituição de Ensino Superior, com sede na 

Rua Diogo de Vasconcelos, nº 122, Bairro Pilar, em Ouro Preto/ MG, inscrita no CNPJ sob nº 

23.070.659/0001-10, inscrição estadual nº 461.570898.0093, doravante denominada 

CONTRATANTE, neste ato representada por seu Reitor, Prof. ................................................, 

portador da Carteira de Identidade nº ............................, expedida pela ................., inscrito no 

CPF sob nº ............................ e a empresa ......................................................, estabelecida na 

Rua ................................... – .............................., inscrita no CNPJ sob nº ............................., 

adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante 

......................................., portador da Carteira de Identidade nº ..........................., expedida 

pela SSP/......., inscrito no CPF sob nº ......................................, perante as testemunhas ao 

final firmadas, pactuam o presente contrato, conforme procedimentos verificados e licitados 

através do processo nº 23109-005614/2016-41, Pregão Eletrônico nº 112/2016, que integram 

o presente ajuste, tendo ainda entre si justo e contratado, as cláusulas e condições que se 

enunciam a seguir e que mutuamente outorgam: 

 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato é o fornecimento parcelado Água Mineral para 

reposição de estoque do Almoxarifado Central, visando o atendimento às unidades 

acadêmicas e administrativas desta Instituição, durante o corrente exercício, conforme 

especificado no Pregão Eletrônico nº 112/2016, proposta vencedora e neste contrato. 

 

1.2.  As quantidades estimadas poderão sofrer variações de acordo com os eventos a 

serem atendidos. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

 

2.1. As entregas do objeto contratado serão parceladas, compreendidas no exercício de 

2017, de acordo com as necessidades da Universidade Federal de Ouro Preto. 

 

2.2. A entrega deverá ser feita diretamente na Universidade Federal de Ouro Preto - 

Almoxarifado Central - Campus Universitário - Morro do Cruzeiro - Ouro Preto/MG 

- CEP 35.400-000, nos horários de 08h00minh as 11h00minh e das 14h00minh às 
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16h30minh, de segunda a sexta feira. O fornecedor deverá, antes de efetuar a entrega, 

entrar em contato com a CSU pelos telefones (31) 3559-1393/1399 para fins de 

agendamento. 

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS  

 

3.1. Da Contratante: 

 

3.1.1. É assegurado a Contratante o exercício, na defesa de seus interesses em nome da 

vontade pública, dos atos e ações previstos na Lei nº 8.666/93 e no Decreto nº 

5.450 e toda legislação pertinente e aplicável, no Pregão Eletrônico nº 112/2016 e 

neste Contrato. 

 

3.1.2. Fiscalizar a execução do objeto contratado, através do gestor designado ou outra 

pessoa indicada pela Contratante, verificando se o atendimento, preços e entregas 

estão dentro dos padrões contratados. 

 

3.1.3. Receber os produtos, objeto deste instrumento, nas condições estipuladas na 

subcláusula 2.1 deste instrumento contratual. 

 

3.1.4. Recusar o recebimento ou devolver qualquer produto em desacordo com as 

condições previstas neste contrato. 

 

3.2. Da Contratada: 

 

3.2.1. A Contratada exercerá seus direitos e obrigações na conformidade do disposto 

nos instrumentos legais normativos e contratuais especificados na subcláusula 

3.1.1. 

 

3.2.2. Receber os pagamentos no prazo e condições previstas na cláusula nona deste 

instrumento. 

 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

4.1. Da Contratante: 

 

4.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 
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4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

 

4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

 

 

4.1.6. Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar o valor apresentado em Nota 

Fiscal, em conformidade com a cláusula nona. 

 

4.1.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculadas à execução do presente Termo de 

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

4.2. Da Contratada: 

 

4.2.1. Manter, na vigência do presente Contrato, todas as condições de habilitação, 

qualificação e demais condições exigidas para o presente certame licitatório. 

 

4.2.2. Cumprir todas as obrigações constantes no Edital e neste Termo de Contrato, 

anexos e proposta comercial, assumindo todos os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto;  

 

4.2.3. Efetuar as entregas em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e 

local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes a marca, fabricante e prazo de 

validade; 

 

4.2.4. Respeitar os prazos, horários e condições das entregas. 

  

4.2.5. Substituir, caso necessário, os produtos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

do fornecimento, quando entregues fora das especificações.  

 

4.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

anteceder a entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, devidamente justificado; 

 

4.2.7. A Contratada ficará obrigada a aceitar os aumentos e supressões, a qualquer 

época, tendo em vista que as quantidades estimadas poderão sofrer alterações no 

decorrer do exercício, respeitando-se o exposto no artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

 

5.1. Dispensada em face das condições de aquisição, recebimento e pagamento constantes 

do Pregão Eletrônico nº 112/2016, sendo aplicadas as punições previstas na Lei das 

licitações em caso de inadimplência e não cumprimento das cláusulas contratuais, 

além da faculdade do artigo 56, caput, Lei 8.666/93. 
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6. CLÁUSULA SEXTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

6.1. Os recursos estão alocados no orçamento de 2017, cumprindo o Disposto no Caput do 

Artigo 38 da Lei 8.666/93; Classificação da Despesa: Fonte Recurso 112; PTRES: 

108551; Ação Gov.: 20RK; Elemento Despesa: 3339030.  

 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

7.1. O presente contrato tem vigência a partir de ___/___/2017 com prazo final em ___ de 

___________________ de _____. 

 

7.2. Este contrato poderá ser prorrogado nas condições básicas determinadas no artigo 57 

da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes contratadas. 

 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

 

8.1. O valor total contratado para o fornecimento adjudicados da proposta vencedora, 

homologado pelo Ordenador de Despesas da UFOP e constante da Nota de Empenho 

____________________ é de R$ ________________ 

(................................................), conforme relação anexa: 

 

8.2. Conforme disposto na Lei 8.666/93 não serão admitidos reajustes de preços, 

entretanto, demonstrando a Contratada desequilíbrio econômico e financeiro do 

contrato, os preços poderão ser revistos, após aceite da Contratante, conforme 

estabelece o art. 65, inciso II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93. 

 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

 

9.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos 

através de depósito em conta bancária indicada pela Contratada, mediante consulta ao 

SICAF, observado o disposto no art. 5º e no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei nº 

8.666/93. 

 

9.2. Se constatada irregularidade fiscal da Contratada junto ao SICAF durante a execução 

do contrato, a mesma será comunicada para regularizar-se no prazo máximo de 15 

(quinze) dias. Em se mantendo inerte, tal fato será considerado inadimplemento 

contratual e dará ensejo à rescisão do contrato, nos termos do art. 78, inciso I da Lei 

8.666/93. 

 

9.3. De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN 04 de 18/08/97, será 

retida a alíquota dos impostos previstos (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de 

antecipação dos impostos devidos, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que 

deverão apresentar, mensalmente, cópia do Termo de Opção que trata a IN SRF nº 75, 

de 26/12/1996, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar em vigor;  
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o fornecedor 

que:  

10.1.1. Não assinar o termo de contrato; 

10.1.2.  Apresentar documentação falsa; 

10.1.3.  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4.  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.5.  Não mantiver a proposta; 

10.1.6.  Cometer fraude fiscal; 

10.1.7.  Comportar-se modo inidôneo. 

10.1.8. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

10.1.9. O contratado que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

10.1.10. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

10.1.11. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

10.1.12. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 

impedimento. 

10.1.13. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 

9.784, de 1999. 

10.1.14. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

10.1.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO OU CASSAÇÃO DO 

CONTRATO 

 

11.1. Os distratos administrativos ou amigáveis, seus motivos e consequências, regulam-

se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, no que couber, assim como pelas 

determinações do Pregão Eletrônico nº 112/2016, deste contrato e legislação 

pertinente cabível. 

 

11.2. Advindo fatos supervenientes que comprometam as condições ora pactuadas 

poderão as partes denunciar o presente ajuste, declarando os fundamentos de sua 

decisão reservada à parte denunciada o direito a defesa e propositura de outras 

condições do contrato, observada a legislação de regência. 
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11.3. Reconhece a Contratada os direitos da Contratante em relação à rescisão ou cassação 

administrativa do contrato, na forma do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL 

 

Ficam as partes, na execução do presente contrato, vinculadas aos termos específicos do 

Pregão Eletrônico nº112/2016, às condições aceitas e estipuladas na proposta vencedora e aos 

termos do presente contrato. 

 

12.1. Aplicam-se ainda ao presente contrato, no que couberem, as disposições das Leis nºs 

8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e 8.078/90 - CDC, em 

suas redações atuais, Decretos 3.555/00 e 5.450/2005, toda legislação aplicável, bem 

como os princípios de direito público e supletivamente os preceitos da teoria geral 

dos contratos e as disposições do direito privado. 

 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A gestora responsável pelo acompanhamento na execução deste Contrato será 

................................., SIAPE nº. ............ 

 

13.2. A fiscalização do presente contrato será realizada ............................. , SIAPE nº 

............................ 

 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

14.1. Até o vigésimo dia da data de assinatura do contrato a Contratante encaminhará para 

publicação o resumo do termo de contrato, no Diário Oficial da União, na 

conformidade do art. 20, caput, do Decreto 3.555/00. 

 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

15.1. Se qualquer das partes contratantes em benefício de outra permitir, mesmo por 

omissão, a inobservância no todo ou em parte de qualquer das cláusulas e condições 

do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de 

algum e qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas cláusulas e condições, as 

quais permanecerão inalteradas como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

 

16.1. O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente 

contrato e não resolvida entre as partes será o da Justiça Federal, Seção Judiciária de 

Minas Gerais, em Belo Horizonte, com renúncia de qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 
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E, por acharem justos e contratados, de pleno acordo, assinam as partes contratantes o 

presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo. 

 

Ouro Preto,  ____  de _________________ de ______. 

 

 

Universidade Federal de Ouro Preto 

CONTRATANTE 

 

 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas 

 

 

1ª _______________________________________ 

NOME/CPF: 

 

2ª_______________________________________ 

NOME/CPF: 


